
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 10/2021 PMM 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de 2021, às 14h00min, na Escola Municipal de 

Administração - EMAR, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA 

MATTOS, presencialmente e remotamente através dos links:, 

https://us05web.zoom.us/j/84085241610?pwd=TVZDNGZ3OUhTWW13eTdkZW1HMm1DZz09 e  

https://us05web.zoom.us/j/87076464570?pwd=bWZESUFiSm5FcHl3SDJadjFCZExEQT09, 

https://us05web.zoom.us/j/84345663498?pwd=YXNpRHl0dk45VDZtWVVuRHdFbzFwZz09 os 

membros: Bárbara Costa de Oliveira, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da 

Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de 

Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Marcos 

Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Leonardo Aurélio Correia Nogueira, Jorel Félix da Silva, 

Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Natalí Rita 

Quintanilha de Oliveira Douglass, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Gustavo Luiz Santana de Araújo e 

Amanda Monteiro Machado Marques, para proceder continuação do Pregão Presencial n.º 10/2021, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Antes de iniciarmos o certame, 

registra-se a alteração do endereço da sessão, devido aos procedimentos de segurança tendo em vista o 

COVID-19, no qual buscou-se a realização em espaço mais amplo. Contudo não houve óbice às 

empresas participantes uma vez que todos foram recebidos no prédio da Prefeitura e devidamente 

informados da alteração, conforme anexo. Compareceram ao certame as empresas: CONSTRULIMP 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI representada pelo representada pelo Sr.º Felipe Pinto Jogas, PR 

ENG. E MANUTENÇÃO EIRELI representada pelo Sr.º Eduardo Cunha Cocelo; SMS COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA representada pelo representada pelo Sr.º Anderson Miranda Neves; R-NIT 

COMÉRCIO E SERV. EIRELI representada pelo Sr.º Márcio Domingos Valladão Filho; MASTER 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  representada pelo Sr.º Gabriel Menezes Daniel. Em 

prosseguimento, foi informado que a análise foi balizada pelos princípios do formalismo moderado, 

razoabilidade, economicidade e busca da proposta mais vantajosa. Sendo o resultado o que segue: a 

proposta da empresa SERVILAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI foi desclassificada devido à 

ausência de marca nos produtos ofertados, impossibilitando a análise da mesma. Quanto a proposta da 

empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI não foi encontrada a marca “PARAGAM” 

informado no item 6; sendo solicitado, via e-mail, à empresa a comprovação da existência da marca. Sido 

enviado o catálogo correspondente e aceito pelo analista da secretaria requisitante; quanto aos demais 

itens, todos foram atendidos. As empresas CONSTRULIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, 

EFATÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e MASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

apresentaram incompatibilidade quanto a validade das propostas sendo solicitada a retificação na sessão 
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com os representantes da empresa CONSTRULIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI e 

MASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; exceto a empresa EFATÁ COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, tendo sido, desta forma, desclassificada.  As empresas PR ENG. E 

MANUTENÇÃO EIRELI, SMS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, FL DA CUNHA SOLUÇÕES 

EMPRESARIAIS EIRELI, R-NIT COMÉRCIO E SERV. EIRELI e LL GASPAR COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA apresentaram todas as informações necessárias. Quanto a solicitação de 

desclassificação feita pela representante da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, 

na sessão anterior, das empresas CONSTRULIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, MASTER 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, PR ENG. E MANUTENÇÃO EIRELI, SMS COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA e R-NIT COMÉRCIO E SERV. EIRELI pela não apresentação de declaração 

independente de proposta; a mesma não prospera devido a referida declaração não contar como 

exigência do Edital. Houve solicitação, via e-mail, pela empresa EFATÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI acerca da possibilidade de desistência da proposta ofertada; sendo informado que renúncia de 

participação é vedada após a apresentação da proposta, conforme previsão do edital no item 20.10; e 

ainda, a alegação de que os preços estão incompatíveis com os praticados no mercado não se reveste de 

fundamentação justa decorrente de fato superveniente; uma vez que ao apresentar sua documentação de 

credenciamento foi apresentada a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, sendo um 

dos documentos necessários à habilitação a Declaração de que recebeu todos os documentos e 

informações necessários para participar da licitação, sendo assim, ao apresentar sua proposta na sessão 

 vinculou-se as regras editalícias e a desistência nesse momento configura conduta passível de aplicação 

de sanção conforme entendimento pacificado na jurisprudência pátria.  

“a desistência de proposta em momento inoportuno somente é aceita sem a aplicação de penalidade se 

apresentado justo motivo, sendo de atribuição da Comissão de Licitação a valoração da 

justificativa apresentada pelos licitantes. Além disso, mera alegação de que não teve a intenção 

de prejudicar o certame e de causar prejuízo ao erário é insuficiente, a meu ver, para afastar a 

penalidade que decorre da desistência da proposta, sendo de responsabilidade dos licitantes os 

ônus daí decorrentes, salvo justificativa relevante, o que não se verificou no caso 

concreto”. Concluiu, ainda, que “não houve concordância do pregoeiro que conduziu o certame 

quanto à desistência manifestada pela agravante, mas apenas registro no sistema e expressa ressalva de 

que o respectivo ato seria posteriormente analisado pela Assessoria Jurídica (…) para fins de aplicação 

ou não das penalidades cabíveis. Dessa forma, não há que se falar em desproporcionalidade da 

penalidade sob o argumento de que sua desistência foi autorizada pelo pregoeiro”. Por essas razões, 

negou-se provimento ao agravo de instrumento. (TRF 1ª Região, Agravo de Instrumento nº 0069307-

22.2013.4.01.0000/PA). 

Enfatizamos que a desclassificação da proposta da empresa EFATÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI ocorreu devido a impossibilidade de retificação da mesma e não pela solicitação supracitada. 

Após, foi elaborado ranking com o autor da proposta de Menor Preço e aquelas que tenham sido 

apresentadas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de menor 

preço; nos itens que não foram verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições 

definidas acima, foram classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três). O 



resultado é o que segue: 

ITEM 1.1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado DELVALLE*  R$         2,96  sl       

2º colocado SMS*  R$         2,90  sl       

1º colocado CONSTRULIMP*  R$         1,99  sl     R$ 2,19 

 

            

ITEM 1.2 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado DELVALLE*  R$         2,96          

2º colocado SMS*  R$         2,90          

1º colocado CONSTRULIMP*  R$         1,99        R$ 2,19 

 

            

ITEM 2.1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado DELVALLE*  R$         4,95  sl       

2º colocado SMS*  R$         4,88  sl       

1º colocado CONSTRULIMP*  R$         3,19  sl     R$ 3,51 

 

            

ITEM 2.2 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado DELVALLE*  R$         4,95  sl       

2º colocado SMS*  R$         4,88  sl       

1º colocado CONSTRULIMP*  R$         3,19  sl     R$ 3,51 

 

            

ITEM 3.1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado SMS*  R$         7,77  sl       

2º colocado DELVALLE*  R$         7,68  sl       

1º colocado CONSTRULIMP*  R$         3,26  sl     R$ 3,59 

 

            

ITEM 3.2 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado SMS*  R$         7,77  sl       

2º colocado DELVALLE*  R$         7,68  sl       

1º colocado CONSTRULIMP*  R$         3,26  sl     R$ 3,59 

 

            

ITEM 4 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

2º colocado DELVALLE*  R$     138,71          

1º colocado MASTER  R$     105,22  FRACASSADO     R$ 115,74 

 

            

ITEM 5 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

2º colocado DELVALLE*  R$         6,91          

1º colocado MASTER  R$         3,00  FRACASSADO     R$ 3,30 

       ITEM 6 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado PR*  R$       14,23  sl       

2º colocado MASTER  R$       12,10  sl       

1º colocado SMS*  R$         7,25  sl     R$ 7,98 

 

            

ITEM 7.1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

2º colocado DELVALLE*  R$       11,66          

1º colocado PR*  R$         8,10  sl     R$ 8,91 

 

            



ITEM 7.2 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado DELVALLE*  R$       11,66  sl       

2º colocado MASTER  R$       11,24  sl       

1º colocado PR*  R$         8,10  sl     R$ 8,91 

Após fase de lances, foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas 

vencedoras da referida fase. Realizada a análise, o resultado é o que segue: a empresa SMS COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA atendeu todas as exigências do Edital, sendo considerada habilitada. A empresa 

CONSTRULIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI apresentou a certidão de falência e concordata 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e a Declaração da Corregedoria emitida pelo 

distribuidor de Maricá; não sendo da comarca de sua sede, Rio de Janeiro; sendo considerada  inabilitada. 

A empresa PR ENG. E MANUTENÇÃO EIRELI também foi considerada inabilitada por apresentar a 

CND para com a Fazenda de São Gonçalo e não do distribuidor de sua sede, conforme alteração do 

contrato social do endereço para o Município de Maricá. Tendo em vista o ocorrido, foi aberto o 

envelope de documentação da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI; após análise 

a mesma foi considerada inabilitada por apresentar apenas uma certidão de falência e concordata em 

desacordo com a certidão da corregedoria que informa que há dois cartórios de registro conforme fls. 37 

da documentação da empresa. Registra-se que os itens 4, 5 e 7 restaram fracassados devido as propostas 

ofertadas estarem acima do valor estimado. Diante do exposto fica aberto o prazo para a apresentação 

das amostras conforme item 11 do Edital. Tendo a empresa SMS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

que apresentar amostra para os itens 1, 2, 3 e 6. Para fins de registro ressaltamos que foi realizado 

diligência de acordo com o item 20.8 do Edital, para confirmar a veracidade da CND para com Fazenda 

Municipal da empresa PR ENG. E MANUTENÇÃO EIRELI devido a impressão do documento não 

constar o código contendo o número de controle, conforme anexo. E, ainda, no momento de 

credenciamento, na modalidade Pregão, é apresentada a declaração de atendimento aos requisitos de 

habilitação. Tendo as empresas PR ENG. E MANUTENÇÃO EIRELI e CONSTRULIMP 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI apresentado a citada declaração e não cumprindo os requisitos 

de habilitação, ferindo o disposto no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, as declarações são consideradas 

falsas. Diante do ocorrido, será aberto processo administrativo para apuração dos fatos e aplicação de 

possível penalidade. A continuação da sessão será marcada e publicada após o prazo de apresentação das 

amostras e envio do relatório de análise pela secretaria requisitante. Nada mais havendo a tratar, foi 



encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, 

Equipe de apoio e Licitantes presentes, exceto o representante da empresa CONSTRULIMP 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI se ausentado antes do término da sessão.  

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira   
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EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 
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SMS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA representada pelo representada pelo Sr.º Anderson Miranda 
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